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)4.uto Infração nO;1/200620955

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
2- CÂMARA

RESOLUÇÃO N°: ~~+/ 2009
SESSÃO DE: 05.12.2008
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/3724/2006
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200620955
AUTUANTE: MT. 064372-1-4.
RECORRENTE: EVALDO PARENTE GUIMARÃES
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.
RELATORA: FRANCISCA MARTA DE SOUSA.

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS
ANTECIPADO. A empresa promoveu entradas

interestaduais de mercadorias sujeitas

ao regim~, de recolhimento antecipado e

não recolheu o' correspondente ICMS.

Afastadas as preliminares de nulidades

argüidas em grau de recurso.

Dispositivos Infringidos: art. 767 do

I, alínea "d" da Lei n°

caso a tipificada no art.
~;,-- Decreto n°

aplicada ao

123, inciso

24.569/97. Penalidade:

12.670/96. Recurso Voluntário Conhecido

e Parcialmente Provido. Decisão por

voto de desempate da Presidência, nos

termos do Parecer da Consultoria

Tributária aprovado pelo representante

da douta Procuradoria Geral do Estado.
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Processo número: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

RELATÓRIO

Consta na peça inaugural do presente processo a seguinte
acusação fiscal:

"Parta de reco{fiimento do IC9I1.S antecipado decorrente de
aquisição interestadua{ de mercadoria. O contri6uinte deÍJ(ou
de reco{fiero IC9I1.Santecipado referente ao eJ(!rcício de 2004,
conforme demonstrado nas informações compCementares ao
auto de infração epCani{fiasane:{as. JJ

CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

ICMS: R$ 49.220,44
MULTA: R$ 49.220,44

o autuante apontou como dispositivo legal infringido o artigo
767 do Decreto n° 24.569/97 e sugeriu como penalidade a

inserta no artigo 123, inciso I
alterada pela 13.418/03.

"c" da Lei n° 12.670/96,

Nas Informações Complementares o autuante tece considerações
sobre o procedimento fiscalizatório realizado ao caso e por fim

... :..,,"

ratifica a acusação constante na inicial.

Instruindo inicialmente o presente processo constam os seguintes
documentos: Auto de Infração, Informações Complementares, Ordem
de Serviço n° 2006.16400 e 2006.25157, Termo de Intimação n°
2006.14450, 2006.20800,2006.20806, Planilha Contendo Relação
Das Notas Fiscais de Entradas Interestaduais e Cópias das Notas
Fiscais Autuadas.
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Processo número: 1/3724/2006
}luto Infração nO: 1/200620955

A empresa apresenta às fls. 293/307 dos autos impugnação ao
feito fiscal.

o processo foi encaminhado a CEJUL Célula De Julgamento de la
Instância para ser submetido a Julgamento.

A Julgadora Singular por seus fundamentos decidiu pela
PROCEDENCIA da ação fiscal, amparando-se no artigo 767 do
Decreto n° 24.569/97 e aplicando ao caso a penalidade tipificada
no art. 123, I, "c" da lei n° 12.670/96.

Inconformada com a decisão proferida a autuada, às fls. 595/607
dos autos interpõe Recurso Voluntário para o Egrégio Conselho de
Recursos Tributários, momento em que levanta a nulidade do Auto
de Infração pelos seguintes motivos:

-Incompetência do Supervisor de Núcleo para designar servidor
para proceder ação fiscal, na qualidade de Orientador de Célula
de Auditoria, sem estar munido da Portaria de nomeação,
devidamente publicada no D.O.E, nomeando-o para esta função e
ainda por designar a si próprio para supervisionar os trabalhos
de fiscalização.

- Ainda a incompetência do Supervisor de Núcleo, uma vez que a
época da fiscalização o servidor ainda não era detentor deste
cargo.
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Processo número: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

A Consultoria Tributária emite o Parecer de n 812/2007,
opinando pelo Conhecimento do Recurso Voluntário, dando-lhe
Parcial Provimento, no sentido de decidir pela Parcial

Procedência do feito fiscal, o qual foi referendado pelo
representante da Douta Procuradoria Geral do Estado.

Em síntese é o relatório.
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}lut~ Infração nO:1/200620955

VOTO DA RELATORA

de R$ 49.220,44 (Quarenta e Nove Mil, Duzentos e Vinte Reais e
Quarenta e Quatro Centavos).

A questão que ora se me apresenta, conforme dantes relatado diz
respeito à falta de recolhimento do ICMS ANTECIPADO decorrente
de aquisições interestaduais de mercadorias relativamente ao
exercício de 2O04, perfazendo um montante de imposto a pagar

Examinando minuciosamente as razões levantadas no bojo do
presente recurso, de logo observo que o recorrente apenas aduziu
questões prejudiciais aos aspectos meritórios, as quais no seu
entendimento possuem o condão de nulificar o presente feito
fiscal, nos termos do artigo 53 do Decreto n° 25.468/99.

E passo à apreciação destas nulidades nos devidos termos alegado
pela parte.

Primeiramente pronuncio-me no tocante ao pedido relativo àe incompetência do Supervisor de Núcleo para designar servidor
para proceder ação fiscal na qualidade de Orientador de Célula
de Auditoria, sem que este esteja munido da devida "Portaria de
Nomeação", assim como o fato de designar a si próprio para
supervisionar os trabalhos de fiscalização.

-.'~~~

Extrai-se do corporificado no ato designatório nO 2006.25157

que ampara o presente lançamento tributário as seguintes
circunstâncias:
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Processo número; 1/3724/2006
}luto Infração nO;1/200620955

1. O Orientador da Célula de Auditoria Fiscal, nos termos da
legislação vigente designa o Supervisor "Antônio Geovanni Chagas
Cortez", para acompanhar /supervisionar os trabalhos
fiscalizatórios referente a Diligência Fiscal Específica junto
a empresa, relativamente ao período de 2002/2005, momento em que
designa para a realização desta fiscalização a Auditora Fiscal
"Ivonete Guimarães Santos", Mt.06437214.

2. Cristalinamente reluz também do disposto nesta Ordem de
Serviço, que a autoridade que foi designada para supervisionar
os trabalhos fiscalizatórios coincide com a mesma que assinou
este ato, quando, no entanto os signos de linguagem expressos na
parte superior desta Ordem de Serviço indicam expressamente que
a mesma foi expedida pelo Orientador de Célula, motivo da
nulidade então suscitada pela parte.

Analisando com bem vagar o acima aludido pela parte,
pessoalmente entendo que o ato administrativo em tela não primou
por um dos seus elementos essências, qual seja: a "Forma".

Indubitavelmente ali se expressa que o Orientador de Célula é
quem designa, mas de uma apreciação detalhada vê-se a cores
vivas que esta designação deu-se na realidade pelo próprio
Supervisor de Célula, pois este foi quem concretamente assinou o
Ato Designatório acima mencionado.

Todavia, sem muito esforço exsurge da análise deste ato, que
efetivamente o Supervisor de Célula não designou o auditor
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(]!rocessonúmero; 1/3724/2006
jluto Infração nO;1/200620955

fiscal em nome do Orientador - embora ali indique este fato, mas
procedeu esta designação em seu nome próprio, haja vista que
legalmente encontra-se também revestido de competência legal
para a prática do ato em menção.

Repito, a designação da Ordem de Serviço no 2006.25157 não foi
realizada tendo como pressuposto a substituição do Orientador de
Célula pelo seu hierárquico inferior Supervisor, mas
indiscutivelmente este ato realizou-se pelo Supervisor em seu

nome próprio, pois devidamente dotado de competência plena para
realização desta atribuição, nos termos dó preceituado no art.
821 ~ 5° do decreto 24.569/97, abaixo transcrito:

"jlrt. 821. jl açãofisca{ começará com a favratura do 'Termo

de Início de Piscauzação, do qua{ constará, necessariamente";

(.....)

J 5° Consúferam-se autorúfades competentes para
designarem servidorfazendário para promover açãofiscar:

I - O Secretário da Pazenda, um dos Coordenadores da
Coordenadoria de jldministração 'Tri6utária - c;4.'T<RJ,os
Coordenadores da Coordenadoria ~giona{ de Portafeza -
CO~P e Coordenadoria'CR.!giona{do Interior - COC}{P.I,e o
Orientador da Cé{ufa de ~cução e jldministração 'Tri6utária
- CEXfl'T e o Supervisor defluditoria Piscar..

Imprescindível também registrar, que o ato administrativo em
questão, embora não primando em toda a sua essência pelo
elemento "forma" permite tanto a empresa recorrente, quanto à
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Processo número: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

própria Administração Tributária o controle do mesmo, de modo
que não traz a parte nenhum prejuízo no atinente a apresentação
de uma defesa válida, tendo o recorrido gozando da
aplicabilidade plena dos princípios norteadores do Processo
Administrativo Tributário, quais sejam : o contraditório e ampla
defesa.

Por oportuno, menciono que com base no princípio do prejuízo,
vetor determinante da teoria das nulidades, "não existirá
nulidade, sem que haja prejuízo."

Nesta esteira, preleciona inclusive nossa legislação
processual, Decreto
Ipsis Literris":

no 25.468/99, em seu artigo 53 5 5°,

"}lrt.53. São a6soCutamiiite nuCos os atos praticados por

autorúfade incompetente ou impedida, ou com preterição de

quaisquer dás garantias processuais constitucionais, devendo

a nuCidadeser decCaradade ofício peCaautorúfade Ju'iJadora.

..... omissis....

']' 50 :Nenhum ato será decCaradonuCo se da nuCidade não

resuCtarprejuízo as partes". (griJos nossos).

fim trago para ilustrar esse voto os seguintesE por
ensinamentos doutrinários concernentes à forma do ato
administrativo, "Ipsis Literris":
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Processo número: 1/3724/2006
;4.uto Infração nO:1/200620955

Na lição do eminente processualista "Moacyr Amaral Santos":

((... ;4.forma se destina a aCcançarum fim. P.ssa é a razão

pera qua{ a f.eiregura eYí:pressamenteaforma em muitos

casos. :Mas, não 06stante eYí:pressae não 06stante viorada a

fina{úfade em vista pera f.eipode ter sido aCcançada. Para a

f.eiisso é 6astante, não liavenao razão para anurar-se o

ato ".(Primeiras Éinlia.C:.,voe 2, 18a•ed; pg. 59)".

E continuo, iluminando este voto com os ensinamentos de "Ernanes
Fidélis dos Santos", "Ad. Litterris":

((.... ;4.forma, como regra é Eivre.;4.forma determinada só se
adota, quando a f.ei, eYí:pressamente a eJ(jgir, e ainda se
reputam váEidos os atos que, rea{izados de outro modo,
atinjam sua fina{idade essencia{. ( :Manua{ de (})ireito
Processua{ CiviC 5a edição, 'Vo[ 1, pg.196). "

~~

le
Não posso também esquecer o comando constante em nossa
legislação processual, em seu art. 43 do
25.468/99:

Decreto n°
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Processonúmero: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

"}lrt. 43. Os atos e termos processuais ináepenáem

. dê forma determituiaa, senão quanáo a rei

e.J(pressamenteeJ(jgir, reputanáo-se váfidos os que,

rea[izados dê outro modo, preenclierem sua

finaudade essenciaLJ1

Ainda relacionado com a temática em debate urge mencionar que a
o fato do Supervisor designar a si próprio para acompanhar os
trabalhos de fiscalização, a meu sentir, não se traduz na melhor
sintonia com o princípio da hierarquia a que se encontra
submetida à Administração Pública, entretanto não tem força
motriz suficiente para contamina a Ordem de Serviço em foco,
principalmente pelo fato de que "In Casu" foram devidamente
preservadas as competências legais deste Supervisor, tanto no

~,

tocante a atribuição supervisional,,quando no atinente ao poder
hierárquico de designar servidor fazendário para realizar
fiscalização.

.'?4

este é quem concretamente fiscaliza e por conseqüência tem a
poder de lançar o crédito tributário.

daquela do Auditor
Sinalizo ainda que
completamente distintas

as atribuições de Supervisor
Fiscal, visto

";?

são
que

Por derradeiro e em síntese concluo que no caso de que cuida, a
não obediência rigorosa a forma expressa na Ordem de Serviço,
não trouxe a parte nenhum prejuízo no tocante ~o seu direito de
defesa, aliado inexoravelmente a plena obediência da
competência legal do Supervisor de Célula para também designar
servidor para proceder fiscalização, de modo que a forma como
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Processo número: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

corporificada na Ordem de Serviço, a meu pensar não afetou em
nada, em nada mesmo a existência deste ato administrativo,
motivo pelo qual entendo não merecer guarida as preliminares

supra suscitadas.

No tocante ao pedido de nulidade do presente auto de infração
sob a alegativa de que o Supervisor de Núcleo da presente ação

~::!t

fiscal não era a época da realização deste procedimento
fiscalizatório detentor do cargo de Supervisor de Núcleo profiro
as linhas abaixo citadas:

Esta relatora no intuíto de subsidiar o julgamento do processo
"sub examem" e em especial na busca incessante da verdade
material que permeia o Processo Administrativo Tributário
requereu junto a Célula de Recursos Humanos da SEFAZ - Ce, via
Célula de Apoio Logístico - deste CONAT, informações no tocante
a nomeação do servidor "ANTONIO GEOVANNI CHAGAS CORTEZ", para o
exercício de Cargo De Direção e Assessoramento, de Provimento em

I•......

Comissão junto a
Fazenda.

Estrutura Organizacional da Secretaria da

Em análise na documentação então fornecida pela Célula de
Recursos Humano - Ficha Funcional do servidor acima citado
anexo aos autos, juntamente com as cópias das folhas 78/79 do
Diário Oficial do Estado, publicado em 23 de Setembro de 2005
extraio as seguintes informações:
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C'Processonúmero; 1/3724/2006
}luto Infração nO;1/200620955

O servidor supra mencionado desde 23 de Setembro de 2005 foi
nomeado para exercer o cargo de Direção e Assessoramento de
provimento em comissão integrante da Estrutura Organizacional da
Secretaria da Fazenda
Núcleo, DAS-l.

Cargo Comissionado de Supervisor de

I~.

Reluz cristalinamente do bojo da Ficha Funcional então anexada
aos autos, que em 27.04.2006 fora publicado no Diário Oficial do
Estado do Ceará o ato designatório que efetivamente conferia ao
prefalado servidor ampla competência para exercer o cargo de
supervisor junto ao NUCLEO SETORIAL DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS.

Vejamos então para melhor cotejo deste dado, as Ordens de
Serviços relacionadas com a ação fiscal que ora se aprecia:

"Ordem de serviço n° 2006.16400- :NVCDEO sP/ro(jlj}l£

CJYEqx]{O(])VrrOS}lVrrO:M0fJ1o/0S- PXPE(])I(])}l P.:M25 de

:M}lIO CJYE2006- SVPE1(o/IS01( ;43flÔ:NIO qP.Oo/}l:N:NI

C/f}lqJlS C01(rztES.

Ordem de Serviço nO2006.25157 (continuidade} :NVC£P.O

Sp.rro(jlj}l£ CJYE qx]{Q(])vrros }l VrrO:M0fJ1o/0S-

PXPE(])I(])}l P.:M 3 de }lgosto de 2006- SVPE1(o/IS01(

;43flÔ:NIO qP.Oo/}l:N:NI C/f}lqJlS C01(rztES."

Cotejando as datas em que foram emitidas as Ordens de Serviços
acima citadas, juntamente com àquela data em que efetivamente
fora o servidor ANTÔNIO GEOVANNI CHAGAS CORTES nomeado para
exercer o cargo comissionado de Supervisor na circunscrição do
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Processo número: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

contribuinte -recorrente, não resta a menor dúvida de que a
época da ação fiscal este servidor era legalmente detentor do
cargo de Supervisor de Núcleo e, portanto hábil para o exercício
da atividade supervisional de que trata os autos, ou seja,
efetivamente exercia naquele momento o cargo de Supervisor de
Núcleo.

A bom tempo informo a recorrente que a data de 29.12.2006, a
qual em seu entender corresponde àquela em que o servidor foi
nomeado para o cargo de Supervisor de Núcleo, fls. 612/615 dos
autos reporta-se ao ato de "Reenquadramento Funcional e
Salarial dos Servidores da Secretaria da Fazenda, assim como
ato de Exoneração /Designação Coletiva dos Cargos de Direção e
Assessoramento de Provimento e Comissão desta Secretaria.

Ante todas as considerações expostas afasto as preliminares
suscitadas neste recurso, por ter a convicção pessoal que o
presente lançamento não apresenta em seu bojo nenhum vício de
natureza formal que tenha o condão de cercear o direito de
defesa do recorrente, devendo esta relatora, passar incontinenti
à apreciação das razões meritórias.

No que concerne a questão de fundo da presente lide entendo que
os fundamentos proferidos pela Julgadora Singular em seu
"decisorium litis" merece alguns temperamentos apenas no que
concerne a aplicação da sanção aplicada ao caso, e explico.

No meu humilde entendimento ao caso em lide não se deve aplicar
a penalidade aplicada pela Julgadora Monocrática, haja vista que
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Processonúmero: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

o imposto já se encontra previamente apurado por ocasião da
passagem das mercadorias pelo posto fiscal, entendimento que já
se encontra inclusive sedimentado neste órgão de julgamento, com
base no art.42 ~ 1° 111 do decreto n° 25.468/99, o qual
interpreta-se no sentido de que as operações decorrentes de
falta de recolhimento do ICMS antecipado sejam enquadrados como
atraso de recolhimento, motivo pelo qual deve-se a aplicar a
sanção tipificada no artigo 123, I, "d", da Lei n° 12.670/96.

Neste contexto colaciono os artigos acima citados, "In Verbis":

"jtrt. 42. }los processos administrativo-tri6utários decorrentes
de atraso de reco[liimento de tri6utos estaduais, retenção de
mercadorias encontradas em situação fisca[ irreguÚlr,
descumprimento de 06rigações acessórias e ao procedimento
especia[de restituição, apficar-se-á oprocedimento sumário.

5 1° Parafins do disposto neste (j)ecreto e no inciso IJ do }lrt.
825 do. (j)ecreto nO 24.569/97, considera-se atraso áe
reco[liimentode tri6utos:

(....)

IJI - nos casos de c06rança do ICMS, por antecipação ou nas
entradas de mercadorias sujeitas ao regime de su6stituição
tri6utária, o não-reco[liimento do imposto no prazo
reguÚlmentar, quando as notas fiscais estiverem escrituradas
no Livro ~gistro de C£ntradasde :Mercadorias."

"}lrt.123. }ls infrações á fegisÚlção do IC:MS sujeitam o

infrator ás seguintes pena[idades, sem prejuízo do pagamento

do imposto, quandofor o caso:
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)luto Infração nO:1/200620955

I - com refaçãoao reco[liimentodo ICMS:

...omissis...

cf)farta de reco[liimento, no todo ou em parte, na forma e nos

prazos regufamentares, quando as operações, as prestações e o

imposto a reco[lierestiverem regufarmente escriturados: mu[ta

equivafente a 50% (cinqüenta por cento) do imposto devido".

Infere-se dos autos que a empresa adquiriu as mercadorias
constantes nas notas fiscais objeto desta autuação, dando ensejo
ao fato gerador do ICMS, mas não procedeu em tempo hábil ao
pagamento do correspondente ICMS antecipado.

A cobrança do ICMS antecipado pelo Êstadoqo Ceará está prevista
no art. 2o, V, alínea "ali da Lei n° 12.670/96 e art. 767 do
Decreto n° 24.569/97, com as seguintes redações:

'')ICR..,'T. r.São liipóteses de incidência do IC~ :

...omissis ...

0/ - a entrada, neste CEstado, decorrente de operação

interestadua[, de:

a) 'M..ercadoria sUjelta ao regime de pagamento

antecipado do IC'M..S na forma que dispuser o

CR..çgufamento".
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Processo número: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

"}lrt. 767. }ls mercadorUlsprocedentes de outra unúfade

federada ficam sujeitas ao pagamento antecipado do I CM.S

s06re a saída su6seqüente. "

Ex Positis, VOTO, para que se Conheça do Recurso Voluntário,

condenatória de Procedência proferida em 1a Instância e julgar
<..

Parcialmente Procedente o feito fiscal, nos termos do Parecer da
Consultoria Tributária, referendado pelo 'representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

dando-lhe Parcial Provimento, para modificar a decisão

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

ICMS: R$ 49.220,44
MULTA: R$ 24.610,22.

Eis como entendo a questão, eis como VOTO.

Prancisca ~a (j)eSousa

ConseCfiei~tôra

O presente processo foi amplamente debatida pelos integrantes
desta Câmara, momento em que, cumpridas as disposições

•.......I

regimentais inerentes à votação, apurou-se entre os Conselheiros
ali presentes empate de votos, que, ora pugnavam pela parcial
procedência do feito fiscal nos termos do Parecer da Consultoria
Tributária, e ora pelo entendimento contrário a esta decisão,
ou seja a improcedência da ação fiscal, ancorando-se assim no
entendimento de que as provas acostadas
insuficientes para comprovar a ação fiscal.

aos autos são
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Verificado o empate acima relatado,
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Processo número: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

com suporte na norma

I

regimental, o Presidente da Câmara proferiu de imediato seu
VOTO, conforme delineado na Ata da 1850 Sessão Ordinária,
decisão esta que trilhou nos mesmos fundamentos defendidos por
esta Conselheira.
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)tuto Infração nO:1/200620955

DECISÃO
vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é
recorrente: EVALDO PARENTE GUIMARÃES e recorrido: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

'..1lli.:.':.;~

"~

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso
Voluntário e afastar a preliminar de nulidade nele suscitada,
sob a alegação de que a Ordem de Serviço foi expedida pelo
Orientador da Célula, mas assinada pelo Supervisor, que também
está designado, na citada Ordem de Serviço, para supervisionar
os trabalhos de fiscalização. A Conselheira Francisca Marta de
Sousa solicitou e o Presidente da Câmara determinou que se
acostasse ao presente processo, as folhas 78 e 79 do Diário
Oficial do Estado, publicado em 23 de setembro de 2005 (série 2
ano VIII n° 183) e Consulta ao Sistema de Recursos Humanos da
Secretaria da Fazenda, documentos estes que demonstram que o
supervisor da ação fiscal fora regularmente nomeado para a
função. No mérito, por voto de desempate da presidência, resolve
dar parcial provimento ao recurso interposto para reformar, em
parte, a decisão condenatória proferida em la Instância e julgar
parcialmente procedente a acusação fiscal, nos termos do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Consultoria
Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Geral
do Estado. O Presidente da Câmara fundamentou seu voto sob o
entendimento de que a acusação de falta de recolhimento do ICMS
está amparada em planilhas extraídas do Sistem.aCorporativo da
SEFAZ, que mostra a consistência do fato denunciado, que não
teve prova em contrário produzida pela parte. Foram votos
vencidos os Conselheiros Marcos Antonio Brasil, Jussara Dias
Soares, Jeritza Gurgel Holanda Rosário Dias e José Moreira
Sobrinho que se pronunciaram pela improcedência sob o
entendimento de que as provas acostadas pelo fiscal autuante são
insuficientes para comprovar a acusação fiscal.

I

I SALA ,DA
RECUR~qrj
José \Jf~

PRES

SES~Õ DA 2a CÂMARA DE JULG DO CO~NELHO E
IB T ~, em Fortaleza, aos e rço de 00 .

~I "_t-- r
alcão de Souza ubitatan Ferreira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO
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Processo número: 1/3724/2006
}luto Infração nO:1/200620955

2' CÂMARA, j(/#J
~M A o BOI-=-;::: ntomo J;asl

. .«U.~.~.
Jeritza ~urgel Holanda Rosário Dias
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